
ESTADOno mo GRANDEno SUL

“um H“IWWMBE IEIIIIB

A MESA DA CÂMARAMUNICIPAL DE AGUDO apresenta ao egrégio

Plenario o seguinte : -

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 03/92

Fixa a remuneração dos Vereadores

para a legislatura 1993/1996, e dá

outras providências .

O PRESIDENTE DA CÂMARAMUNICIPAL DE AGUDO.

FAÇO SABER que a CâmaraMunicipal aprovou e eu promulgo o seguinte:-

DECRETO LEGISLATIVO

Art. 19 - Durante a legislatura que vai de 19 de janeiro de 1993 até 31

de dezembro de 1996, os Vereadores perceberão remuneração nos

termos deste Decreto Legislativo.

Art. 29 - Em janeiro de 1993, os Vereadores perceberão uma remuneração

de valor igual a Cr$1.350.000,00 (hum milhão, trezentos e cinqüenta

mil cruzeiros) ,
acrescido_ dns percentuais de imistarmto :Men

aos servidores do Municipio a partir do mês seguinte ao de vigência

deste Decreto Legislativo até, inclusive, para o mês de janeiro

de 1993.

Art. 39 - A remuneração mensal sera dividida em partes fixa e variavel,

de valores iguais.

§ 1g - A parte variavel da remuneração sera dividida pelo numero

de sessões ordinarias que se realizarem em cada mes, nos termos

do Regimento Interno .

§ 29 - Somente sera remunerada uma sessao por dia e, no maximo,

quatro sessoes extraordinarias por mes, estas no mesmo valor

das sessões ordinárias.
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cer e participar das votações.

§ 49 - Quando licenciado por doença, o vereador perceberáa parte

fixa da remuneração.

§ 59 - Nos periodos de recesso da Câmara, o Vereador perceberá

remuneração, calculada a parte variavel pela média dos compareci-

mentos no periodo anterior.

Art. 49 - O Presidente da Câmara perceberá mensalmente, a titulo de verba

de representação, quantia igual à parte fixa da remuneraçãodo

vereador.

Art. 59 - En qualquer circustância, serã observadas as ljnútações impostas

pelos itens V, VI ea VII do art. 29 da Constituição Federal, os

dois ultimos na. redação dada, pela. Emenda. Constitucional n9 Jq

de 1992.

ARt. 6g - Os valores da remuneração dos Vereadores e da verba de representação

do Presidente, observados os artigos anteriores, serão declarados

em Resolução da Mesa.

Art. 79 - No mês de dezembro o vereador perceberá 13%' remuneração, de

valor igual à remueraçãopercebida naquele mês.

Art. 89 - Em caso de Viagem para fora do Muncipio, a serviço ou representação

da, Câmara, deliberada pelo Plenário, c) Vereador podera perceber

diarias fixadas pela mesma.

Art. 99 - A. despesa decorrente sera atendida, pelas dotações orçamentárias

proprias.

Art. 10 - Este Decreto Legislativo entrara em Vigor na data de sua publicação

e produziráseus efeitos a partir de 19 de janeiro de 1993.
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